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Estado do Espírito Santo

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE CESSÃO GRATUITO DE USO DE BEM IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DAS
SERVENTIAS DO JUÍZO DE DORES DO RIO PRETO

Processo nO 2014.00.265.954

o MUNICíPIO DE DORES DO RIO PRETO, com sede a HllcJ Pedro de Alçàntara Gallicas,
n o 122, Centro, Dores do RIO Preto, CNPJ 27.167 .38(,/000}-87, dorilvantc denOmll\Joj)
CEDENTE, neste ato, representada por sua Prefeita, CLÁUDIA MARTINS BASTOS;

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por Intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA. estabelecodo ,\
Rua Desembargador Homero Malra nO 60. Enseada do SuiÍ, Vitória-ES, CNP) 27.476.100/0001-
45, doravame denominado CESSIONÁRIO, neste ato, represenlado pelo Excelentissllno Senhor
Pres,dente do E. Tribunal de Justiça do Estado do Espirlto Santo, o Desembargarlor SÉRGIO
BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE
BEM IMÓVEL, de acordo com as cláusulas e condIções segUintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O Objeto do presente contrara é d cessão do imóvel onde fUllclCJna o Centro Educacional
Djalma de Sá Oliveira, localizado à Av. Firmino Dias, s/no, Centrol Dores do Rio Preto
(ES), para Instalação (MS Serventias do Juízo de Dores do Rio Preto, sem ônus pitr~ O
Ct's~lona,.ío.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO TER~IO

2.1-0 prazo de vigência do pr('sente Termo de Ccss30 de Uso ê de 20 (vinte) anos <1 COl1t.Jr
da data de sua assmaturc1, passivel de prorrogação nos termos da leglslução vIgente por flH.:IO ele
Termo AeJIlIvo, caso as partes aSSlfTl concordarem.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE E 00 CESSIONÁRIO

3.1-Const,tuem obrigações do PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES 00 RIO PRETO;

a) ColOCilr à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, por meio deste Termo de Cessão de Uso,
o Imóvel onde funCiona o Centro Educacional Djalma de Sá Oliveira, para a instalação das
Serventias do Juizo de Dores do Rio Preto, pelo período ue vigênCIa da presente CC~~;)Q;
b) CLlstear e executar a addptação das futuras Instalações. do fórum, entregando ao (l;,!~SIUU' no
O Imóvel objeto deste Termo de Cessão em estado de servIr ao uso; /'
r) Cumprir e fazer cumpnr O disposto neste Termo dE! CC5sáo, especialmente Respond~r PCI)S
viClos Ou defeitos antenores fi cessão; _, \
d} Prestar as informações e os esclareCimentos neces.slirios ao deserf~oJ\)tmenlO dos St?rl\~'i ( o
Poder JudIClãno no 10(<11. \ \ ", . /
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3.2 _ Const,tuem obrigações do TRIBUNAL DE lUSTIÇ DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

a) lelar pela conservação do Imóvel. devendo arcar, à Úas custas, com as despesas d(' enN<Jia
eletrica, água. encargos fiscais, bem como aquelas lJC se mostrarem necessánas para d

conservação e reparo de eventuaiS avarias Que o mes ve-nha a sofrer;
b) Ut,l,zar o bem exclusova'"ente para o fim est,pulado' 'CLAUSULA PRIMEIRA;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a ár ~Ob sua responsabilidade, sem previa e
expressa anucnCi~ do CEDENTE; I
d) Ex.ecutar eventuais reformas que se fizerem neee$. tiaS, sendo possivel a vistoria por parte
do CEDENTE;, I
e) informar a CESSIONARIAo nome e telefone do Ges I do presente Termo de Cessão de Uso e
seu substituto, mantendo tais dados atualizados.

CLÁUSULA QUARTA' DIA ~ESCISÃO .

4.1 _.O presente termo podera ser reSCindido por Qua q ler das partes, sem que ISSOgere direito
a Indenização, na hIpótese de descumpnmento de Qua IN de suas cláusulas.

• ' IPARAGRAFO UNICO • Qualquer das partes poder cr a miciativa de rescindir cstt; lermo
mediante avisO com antecedênci~ mini ma de 06 (Sj I) meses.

CLAUSULA. QUINTA ~OFORO _

5.1 _ Fica eleito o foro da Comarca de Vlt6na/ES. a a olnmlr as Questoes decorrentes (léste

ajuste.

E, por estarem justos e convencionados, assinam o p ente em 3 (três) Vias,

V,t6ria/E ,il' 2014

2,
NO~'E PF

_____ __ --_o'.
CLAUDIA MARTINS BASTOS
Município de Dores Rio Preto

TESTEMUNHAS:" I
, ;fi-
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